
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 00600-00039393/2023-78-e 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 15/2024/SML/PVH - RETIFICADO
Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021

1. OBJETO

1.1. Sistema de Registro de Preços Permanente – SRPP para eventual  AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE  HIGIENE  BUCAL  (ESCOVAS DENTAIS ADULTO, INFANTIL  E  OUTROS),  conforme
especificações constantes neste termo de referência.

1.2. Órgão Gerenciador:  Superintendência Municipal de Gestão de Gastos Públicos –
SGP.

1.3.  Órgãos  Participantes:  Secretaria  Municipal  de  Saúde  –  SEMUSA  e  Secretaria
Municipal de Educação – SEMED.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Em cumprimento ao disposto no inciso I, do art. 1º, da Lei Complementar nº 652,
03 de março de 2017, da Superintendência Municipal de Gestão de Gastos Públicos, com
base no artigo 82, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133, de 01
de  abril  de  2021  e  Decreto  Municipal  nº  18.892  de  30  de  março  de  2023,  que
regulamentam o Sistema de Registro de Preços – SRP, o presente Termo de Referência
tem  por  objeto  Sistema  de  Registro  de  Preços  Permanente  –  SRPP  para  eventual
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE BUCAL (ESCOVAS DENTAIS ADULTO, INFANTIL E OUTROS),
visando atender às necessidades da Unidade Administrativa participante, buscando dar
continuidade às atividades desenvolvidas na Administração Pública Municipal, mediante
o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, na forma do inciso XLI,
do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, para selecionar empresa que atue no ramo
para registro em Ata de Preços, a contar da data de sua publicação no DOM, conforme
especificações constantes no Anexo I deste Termo de Referência.

2.1.1. Importante consignar que as justificativas da necessidade e o levantamento das
quantidades estimadas, em razão do consumo, bem como a descrição técnica dos itens
foi elaborada pela Unidade Administrativa participante, a qual detém o conhecimento
pertinente ao objeto para a correta instrução processual na fase de planejamento das
compras públicas, em atendimento ao que preceitua a legislação aplicável, em especial
ao contido na Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº
18.892 de 30 de março de 2023, sendo consolidadas pela Superintendência Municipal de
Gestão de Gastos Públicos – SGP, na qualidade de órgão gerenciador.

2.1.2. Assim, seguindo a regular instrução do processo, na forma disciplinada no
fluxograma processual  aprovado pelo  Decreto Municipal  nº 15.403/2018,  que dispõe
sobre  os  procedimentos  de  controle  dos  atos  de  gestão  referente  à  execução
orçamentária e financeira do Poder Executivo Municipal, em especial o que determina o
Anexo II, é que se formaliza o presente instrumento na forma do inciso XXIII, art. 6º
da  Lei  Federal  nº  14.133/2023,  com  os  elementos  apresentados  pela  Unidade
Participante e nos limites da competência desta Superintendência Municipal de Gestão
de Gastos Públicos – SGP.

2.1.3. Os materiais descritos neste Termo de Referência, nos termos do inciso XIII,
do  art.  6º  da  Lei  Federal  nº  14.133  de  01  de  abril  de  2021,  enquadram-se  na
classificação  de  COMUNS,  uma  vez  que  possuem  padrões  de  desempenho  e  qualidade
segundo especificações usuais no mercado, adequando-se, à modalidade de licitação
Pregão, cuja forma, preferencialmente, deve ser a eletrônica, conforme enunciado da
Súmula 06/TCE-RO - “Para a contratação de bens e serviços comuns deve ser utilizada,
preferencialmente, a modalidade pregão na forma eletrônica.”. Logo, destinam-se a
garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a
proposta mais vantajosa para a Administração Pública devendo ser processada e julgada
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade,
da  moralidade,  da  igualdade,  da  publicidade,  da  probidade  administrativa,  da
vinculação  ao  instrumento  convocatório  e  do  julgamento  objetivo  de  que  lhe  são
correlatos. 
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2.1.3.1. Consoante entendimento do TCU na Resolução nº 341/2022, inciso II, art 2º:
“bem de consumo de qualidade comum - bem de consumo que serve a um ou mais usos, apto
a suprir as demandas das unidades deste Tribunal, compatível com a finalidade a que
se  destina,  cujos  padrões  de  desempenho  e  qualidade  possam  ser  objetivamente
definidos por meio de especificações usuais existentes no mercado;”

2.2. DAS JUSTIFICATIVAS DAS UNIDADES PARTICIPANTES

2.2.1.  Conforme  os  argumentos  apresentados  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde  –
SEMUSA (e-DOC BD7B8F50-e) extrai-se os seguintes trechos:

“O Presente Documento de Formalização de Demanda tem
por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE BUCAL
(Escovas dentais adulto e infantil e outros) visando
atender  as  necessidades  da  Administração  Pública
Direta  e  Indireta  do  Município  de  Porto  Velho,
notadamente a Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA,
pelo  período  de  12  (doze)  meses,  conforme
especificações  constantes  no  Anexo  I  deste  DFD.  A
promoção da saúde bucal se insere num conceito amplo
que transcende a dimensão meramente técnica do setor
odontológico,  integrando  a  saúde  bucal  às  demais
práticas  cotidianas  de  saúde  coletiva,  visando  um
processo  de  construção  de  políticas  públicas
saudáveis. No Brasil são comercializadas, anualmente,
dezenas de milhões de unidades de produtos de higiene
bucal, de diferentes características. Não obstante,
milhões de brasileiros não dispõem com regularidade
desses  itens  básicos  de  higiene  corporal.  Outros
tantos não os utilizam adequadamente. A promoção à
saúde  lida  com  os  determinantes  de  saúde  no  seu
sentido  mais  amplo,  e  vai  além  da  abordagem  da
assistência.  As  ações  preventivas  promovidas  pelos
profissionais da odontologia são imprescindíveis para
todos, devendo ser realizadas seguindo o princípio da
universalidade do SUS. As ações educativas fornecem
instrumentos para fortalecer a autonomia dos usuários
no controle do processo saúde doença e na condução de
seus  hábitos.  Nessas  ações  educativas  devem  ser
abordadas  as  principais  doenças  bucais,  como  se
manifestam  e  como  se  previnem;  a  importância  do
autocuidado,  da  higiene  bucal,  da  escovação  com
dentifrício  fluorado  e  o  uso  do  fio  dental;  os
cuidados  a  serem  tomados  para  evitar  fluorose;
orientações gerais sobre dieta; a orientação sobre o
autoexame  da  boca;  os  cuidados  imediatos  após
traumatismos dentários; a prevenção ao uso de álcool e
fumo, dentre outros.
As diretrizes da Política Nacional de Atenção Básica e
do  Programa  Brasil  Sorridente  possibilitaram  a
ampliação  do  acesso  ao  cuidado  em  saúde  bucal.  É
imprescindível  que  as  programações  ampliem  e
qualifiquem o acesso às ações e serviços de promoção,
prevenção, recuperação, reabilitação e manutenção da
saúde bucal. Para alcançar esses objetivos propõe-se o
desenvolvimento de ações individuais e coletivas que
garantam o acesso a todos. Com o advento do SUS e o
processo de municipalização, a Secretaria Estadual de
Saúde passou a dar suporte aos municípios para que
possam  realizar  seus  Programas  Odontológicos,
sobretudo aqueles que têm impacto na redução do índice
de cárie dentária, como o Programa Coletivo. Assim,
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evidencia-se plenamente que, no contexto dos programas
públicos de saúde bucal, produtos de higiene bucal
sejam distribuídos aos que deles necessitam, e que se
realizem  as  ações  educativas  pertinentes,
justificando-se  a  abertura  de  processo  para  a
aquisição de produtos de higiene bucal.

Memória de cálculo 
A técnica usada para mensurar o quantitativo proposto
para aquisição foA técnica utilizada para mensuração
baseia-se no quantitativo obtido na última aquisição
de  produtos  de  higiene  bucal  (conforme  notas  de
empenho em anexo), acrescido de 25%. Este acréscimo
deve-se à contratação de 11 (onze) odontólogos pela
PMPV,  e  pelo  incremento  das  ações  preventivas  por
parte das Equipes de Saúde Bucal da SEMUSA. 

DO REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE (SRPP):
Sabe-se que o registro de preço é uma das modalidades
de  escolha  para  as  aquisições  públicas  pelas
características que se impõem através do Art. Art. 28
da Lei nº 14.133, de 1º de Abril de 2021. O registro
de preços é um sistema que visa a uma racionalização
nos processos de contratação de compras públicas e de
prestação  de  serviços.  Sua  finalidade  precípua  é
maximizar o princípio da economicidade, permitindo à
Administração  Pública  celebrar  o  contrato
administrativo na exata medida e no momento de sua
necessidade, sempre precedido de licitação, qualquer
que  seja  o  valor  efetivo  a  ser  praticado  em  cada
situação  específica.  Vale  salientar  que  esse
procedimento  de  compra  é  adequado  pois  não  há
obrigatoriedade  da  contratação,  e  a  Administração
poderá efetivar a contratação somente quando houver a
necessidade. A adoção do Sistema de Registro de preços
para futura e eventual aquisição do objeto deste Termo
de  Referência,  enquadra-se  no  Decreto  Municipal  n°
18.892  de  30  de  março  de  2023.  “Quando,  pelas
características do bem ou serviço, houver necessidade
de  contratações  frequentes”.  Levando  em  conta  as
prerrogativas  acima  descritas  JUSTIFICA-SE  a
necessidade  do  registro  de  preços  para  pretensa
aquisição constante neste termo de referência conforme
discriminação e quantitativos estabelecidos. Sendo que
estes compõem uma estratégia de apoio administrativo
ao fluxo de atividades na prestação de saúde pública
no Município de Porto Velho/RO.”

2.2.2. Conforme os argumentos apresentados pela Secretaria Municipal de Educação –
SEMED (E-DOC 0806DB09-e), extrai-se seguintes trechos:

“A Secretaria Municipal de Educação de Porto Velho vem
realizando  ações  de  prevenção  e  promoção  de  saúde
através de atividades educacionais aos educandos desde
1987,  com  objetivo  de  melhorar  a  Saúde  Bucal  dos
alunos da Rede Municipal de Ensino. Portanto para dar
continuidade  a  estes  atendimentos,  essa  Secretaria
necessita adquirir kits de higiene bucal que serão
utilizados na higienização e prevenção de saúde bucal
dos alunos que estão declarados no Censo Escolar 2022,
bem como uma reserva técnica de 10 % destinados aos
que  estão  fora  do  censo,  sendo  alunos  da  Educação
Infantil: Creche (0 a 3 anos) Pré escola (4 e 5 anos)
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e alunos do ensino fundamental (1º ao 9º) das escolas
urbanas e rurais. Estudos mostram que uma boa higiene
bucal  em  crianças  pode  ajudar  a  prevenir  várias
doenças  sistêmicas,  incluindo:  Doenças
cardiovasculares; Diabetes; pneumonia e além dessas
doenças  sistêmicas  a  higiene  bucal  previne  doenças
bucais comuns, como cáries, gengivite e mau hálito,
promovendo a saúde geral e o bemestar das crianças. É
importante incentivar e educar as crianças sobre a
importância  de  cuidar  da  saúde  bucal  desde  cedo,
ensinando a escovar os dentes corretamente e usar o
fio dental diariamente. Enquanto Órgão Gerenciador do
Sistema Público Municipal de Educação, a SEMED vem
desenvolvendo  ações  de  prevenção  à  Saúde  Bucal,
realizando  palestras,  bem  como  a  utilização  do
material específico para este fim. São medidas tomadas
para que o educando adquira conhecimento e mantenha os
hábitos de higiene permanente, considerando ainda o
fato  de  que  a  maioria  dos  alunos  da  Rede  Pública
Municipal  de  Ensino  pertencem  a  famílias  de  baixa
renda. A metodologia usada para estimar o quantitativo
de  Kits  de  Higiene  Bucal,  baseia-se  no  número  de
alunos  matriculados  na  Rede  Pública  Municipal  de
Ensino,  conforme  CENSO  ESCOLAR  2022  -  EDUCACENSO,
quadro comprobatório em anexo. Pretendese destinar 01
(um)  kit  para  cada  aluno  da  Creche  e  Educação
Infantil, até o 9º Ano do Ensino Fundamental, sendo
que o número de kits é igual ao número de alunos
matriculados.  Informa-se  ainda  que  acrescentou-se
quantitativo  como  reserva  técnica  para  atender  os
alunos fora do censo. Informamos que este trabalho
voltado à saúde bucal é contínuo e já foi adquirido em
anos  anteriores  conforme  nota  de  empenho  no  Anexo
VIII.  Diante  ao  exposto  o  Departamento  de  Saúde
Escolar/DSE/ SEMED, propõe contratação de Empresa para
aquisição de kits de higiene bucal para atender alunos
da Educação Infantil: Creche (0 a 3 anos) Pré escola
(4 e 5 anos) e alunos dos 1º ao 9º ano do ensino
fundamental da Rede Municipal de Ensino.”

3. DA ADOÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE

3.1. Sabe-se que o Registro de Preços é uma das modalidades de escolha para as
aquisições e contratações públicas pelas características que se impõem com base no
artigo 82 a 89 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133, de 01 de
abril de 2021 e o Decreto Municipal nº 18.892 de 30 de março de 2023, que regulamenta
o Sistema de Registro de Preços - SRP no âmbito do Poder Executivo do Município de
Porto Velho.

3.2. Nesse sentido, a adoção de contratações por meio do Sistema de Registro de
Preços, propõe vantagens sendo:

3.2.1. Melhoria da qualidade técnica dos documentos preliminares ao certame, tais
como: especificações técnicas, alinhamento estratégico com o planejamento dos órgãos
e condições jurídicas para a contratação;

3.2.2. Redução do esforço administrativo para a realização de diversos processos
licitatórios sendo que a execução conjunta culmina em um único certame;

3.2.3. Ganho de economia de escala, pois, ao prospectar grandes volumes licitados, a
Administração Pública amplia seu poder de compra junto aos fornecedores e consegue
reduções  consideráveis  de  preços,  fato  que  certamente  não  ocorreria  quando  do
fracionamento de certames;
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3.2.4. Conveniência de aquisições com previsão de entregas parceladas (podendo ou
não,  inicialmente,  ser  predeterminada  a  época  de  cada  fornecimento),  seja  pela
indisponibilidade  de  espaço  para  estoque  dos  produtos,  seja  para  evitar  o  seu
perecimento,  ou  ainda  para  facilitar  a  logística  de  suprimentos  (armazenamento,
movimentação, transporte, controle) empregada pelo órgão;

3.2.5. Possibilidade  de  satisfação  simultânea  a  diversos  órgãos,  que  apresentem
necessidades semelhantes, homogêneas;

3.2.6. Celeridade da contratação, visto que, com os preços registrados e homologados
em  ARP  vigente,  basta  a  Administração  expedir  Ordem  de  Serviço  ou  Ordem  de
Fornecimento (que, na hipótese, funcionam como instrumentos substitutos do Termo de
Contrato, mas que se prestam à mesma finalidade) e terá o objeto de que necessita
para o atendimento imediato da necessidade administrativa;

3.2.7. A solicitação de fornecimento ocorre somente quando surgir a necessidade em se
adquirir os bens e serviços registrados.

3.2.8. Redução de volume de estoques e consequentemente do custo de armazenagem, bem
como de perdas por perecimento ou má conservação, uma vez que a Administração Pública
contrata na medida de suas necessidades.

3.3. Portanto, o Registro de Preços é um sistema que visa a uma racionalização nos
processos de contratações de compras públicas e prestação de serviços, visto que sua
finalidade  precípua  é  maximizar  o  princípio  da  economicidade,  permitindo  à
Administração Pública celebrar o contrato administrativo na exata medida e no momento
da sua necessidade, sempre precedido de licitação, qualquer que seja o valor efetivo
a ser praticado em cada situação específica.

3.4. Vale  ressaltar  que,  esse  procedimento  de  compra  é  adequado,  pois  não  há
obrigatoriedade  de  contratação,  e  a  Administração  Pública  poderá  efetivar  a
contratação somente quando houver a necessidade. Logo, a escolha pelo Sistema de
Registro de Preços – SRP, para aquisição dos materiais e serviços ora pretendidos,
enquadra-se no que preconiza o art. 38º, inciso I, do Decreto Municipal nº 18.892 de
30 de março de 2023, in verbis:

“Art. 38. O Sistema de Registro de Preços – SRP para
aquisição e locação de bens ou contratação de obras ou
serviços, inclusive de engenharia, será adotado pela
Administração  Municipal  quando  julgar  pertinente  e
obedecerá  ao  disposto  nos  artigos  82  a  89  da  Lei
Federal  nº  14.133,  de  2021,  e  neste  Decreto,  nas
seguintes hipóteses: 
I – quando, pelas características do objeto, houver
necessidade  de  contratações  permanentes  ou
frequentes.” 

3.5. Assim,  levando-se  em  conta  as  prerrogativas  acima  expostas  se  justifica  a
necessidade do Registro de Preços para a pretensa contratação do objeto constante
nesse Termo de Referência.

4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados a
partir publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM) e
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso
conforme art. 64 do Decreto Municipal nº 18.892 de 30 de março de 2023. 

5. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A adesão de órgão não participante possui previsão no § 2º, do art. 86 da Lei
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e no art. 70 do Decreto Municipal nº
18.892/2023, de 30 de março de 2023, in verbis:
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Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na
fase preparatória do processo licitatório, para fins
de registro de preços, realizar procedimento público
de intenção de registro de preços para, nos termos de
regulamento,  possibilitar,  pelo  prazo  mínimo  de  8
(oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou
entidades na respectiva ata e determinar a estimativa
total de quantidades da contratação. 
(...) 
§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no
caput  deste  artigo,  os  órgãos  e  entidades  poderão
aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos: 

I  -  apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da
adesão,  inclusive  em  situações  de  provável
desabastecimento  ou  descontinuidade  de  serviço
público; 
II - demonstração de que os valores registrados estão
compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 desta Lei; 
III  -  prévias  consulta  e  aceitação  do  órgão  ou
entidade gerenciadora e do fornecedor. 

Art. 70.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as
entidades  da  Administração  Pública  que  não
participaram do procedimento de que trata este Decreto
poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição
de  não  participante,  observados  os  seguintes
requisitos: 

I  –  apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da
adesão,  inclusive  em  situações  de  provável
desabastecimento  ou  descontinuidade  de  serviço
público; 
II – demonstração de que os valores registrados estão
compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do Art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
III  –  prévias  consultas  e  aceitação  do  órgão  ou
entidade  gerenciadora  e  do  fornecedor,  com  o
detalhamento do número do processo, número da Ata de
Registro de Preços, itens ou lotes e a quantidade a
ser contratada. 

5.2. Nesse sentido, podemos citar alguns pontos positivos do “carona”, vejamos:

I – a expectativa de adesão fomenta a redução do tempo para promover a aquisição pelo
órgão aderente; 
II – ocorre a economia de escala nos preços dos itens aderentes; 
III – regulação de estoques; 
IV – redução de problemas causados por mudanças no planejamento; 
V – facilidade na execução orçamentária dos recursos. 

5.3.  No tocante a estimativa de quantitativo, desde que o interessado atenda aos
requisitos abaixo elencados, visto serem condicionantes legais, o órgão gerenciador
poderá autorizar o “carona” de órgão não participante:

5.3.1. Aceitação do fornecedor;

5.3.2. Anuência do órgão gerenciador;

5.3.3.  Não  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  50%  (cinquenta  por  cento)  dos
quantitativos dos itens ou lotes do instrumento convocatório e registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, na forma do § 4º,
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art. 86, da Lei Federal nº 14.133/2021 e inciso I, art. 71, do Decreto Municipal nº
18.892/2023;

5.3.4.  Em  observância  ao  Princípio  da  Vinculação  do  Instrumento  Convocatório,  o
instrumento convocatório deve prever que o quantitativo decorrente de adesões à Ata
de Registro de Preços não exceda, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item  ou  lote  registrado  para  o  órgão  gerenciador  e  órgão  participante,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem, conforme dispõe
o § 5º, art. 86, da Lei Federal nº 14.133/2023 e inciso II, art. 71, do Decreto
Municipal nº 18.892/2023.

5.4. Desse modo, a concessão do “carona” nos quantitativos registrados na Ata, está
adstrita  aos  quantitativos  disponíveis,  conforme  os  limites  determinados  no
regulamento do Sistema de Registro de Preços no Decreto Municipal nº 18.892/2023, bem
com a observância da esfera hierárquica e os coeficientes populacionais.

5.5. À vista disso, já é patenteado a vantajosidade quando o órgão requer a adesão de
uma Ata de Registro de Preços no quantitativo permitido de 50% (cinquenta por cento)
do que foi registrado para o órgão, o que se revela uma economia de escala.

5.6.  Por fim, ressalta-se que o TCU não condena a prática, mas impõe limites, de
forma a não deturpar o instituto, conforme dispõe no Enunciado do Acórdão 3137/2014-
Plenário: “O procedimento de adesão de órgão não participante a ata de registro de
preços  depende  de  planejamento  prévio  que  demonstre  a  compatibilidade  de  suas
necessidades com a licitação promovida e de demonstração formal da vantajosidade da
contratação.”

6. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1.  A Superintendência Municipal de Gestão de Gastos Públicos – SGP, é o órgão
responsável pelos atos de controle, gerenciamento e administração da Ata de Registro
de Preços.

6.2. O gerenciamento da Ata se dará em consonância com os termos do Decreto Municipal
nº 18.892/2023. 

7. DO PRAZO, DA FORMA DA ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

7.1. Entrega:

7.1.1. Local/Horário:

7.1.1.1. Quando se tratar da SEMUSA: Departamento de Almoxarifado e Patrimônio – DAP
da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA, sito à Rua: Monteiro Lobato, nº 5550,
Bairro:  Jardim  Eldorado,  telefone:(69)  3901-2948/3901-2822,  CEP  76.811-794,  Porto
Velho/RO, observando o horário comercial das 08 h às 14 h.

7.1.1.2. Quando tratar da SEMED: Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação –
SEMED, situado na Rua Duque de Caxias n° 2840, Bairro: São Cristóvão, telefone: (69)
3901-3322, CEP 76.804-018 – Porto Velho – RO, horário 07h00min às 13h00min de segunda
a sexta-feira.

7.1.2. Caso ocorra alteração de endereço, será informado a empresa através de ofício
pelas Unidades participantes, bem como constará no empenho o local da entrega.

7.1.3. Os kits de higiene bucal (itens 1 e 2) deverão ser entregues separadamente em
sacolinhas personalizadas em material PVC maleável e com a frente transparente e
verso branco, contendo o brasão da Prefeitura Municipal de Porto Velho – PMPV com o
nome da secretaria solicitante pintada, medindo 20x12 cm, com botão de pressão. 

7.2. Prazos/cronogramas:
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7.2.1.  A  entrega  deverá  ocorrer,  conforme  solicitação  via  requisição  do
Departamento/Divisão  com  definição  da  quantidade  a  ser  fornecida  pelo  próprio
requisitante, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, após emissão da Nota de
Empenho:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material
com  a  especificação,  mediante  aposição  de  carimbo  de  recebimento  provisório  por
servidor responsável pelo Almoxarifado no verso da fatura/nota fiscal. 

b) Definitivamente, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a
verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material,  e  consequente  aceitação  pela
Comissão de Recebimento, designada pela autoridade competente.

7.3. Da Validade dos Produtos:

7.3.1. O prazo de validade mínimo aceitável dos produtos deverá ser equivalente a 12
(doze) meses consecutivos, contados da data de entrega nos almoxarifados.

7.4. Critérios de aceitabilidade da entrega:

7.4.1.  Fica terminantemente vedado a contratada entregar produtos fora dos padrões
especificados, reservando-se ao Município de Porto Velho/RO o direito de recusar
qualquer item que apresente tais características.

7.4.2. Correrão por conta da contratada quaisquer providências relativas à descarga
dos materiais, incluindo-se aí a necessária mão de obra para descarregar os produtos
dos itens entregues no almoxarifado.

7.4.3. Os materiais deverão possuir no ato da entrega validade de no mínimo de 12
meses, fornecido pelo fabricante, na forma e prazo estipulados, devendo o fornecedor
ser  responsabilizado  se  ocorrer  o  fornecimento  de  materiais  divergentes  aos
solicitados, que deverão ser imediatamente substituídos e entregues, sem qualquer
ônus para o contratante, no endereço dos itens 7.1.1.1. e 7.1.1.2.. 

7.4.4. Os materiais deverão demonstrar as mesmas especificações detalhadas nos itens
deste Termo de Referência, na forma e prazo estipulados.

7.4.5. Se o fornecedor vencedor tiver comprovadamente dificuldades para entregar os
materiais dentro do prazo estabelecido, não sofrerá multa, caso informe oficialmente
com  antecedência  de  mínimo  10  (dez)  dias  úteis,  antes  de  esgotado  o  prazo
inicialmente previsto, apresentando justificativa circunstanciada formal, que deverá
ser encaminhada a Unidade Administrativa que, por sua vez, decidirá a possibilidade
de prorrogação do prazo, ou determinará a cominação das multas cabíveis, que ocorrerá
a partir da efetiva notificação.

7.4.6.  Depois de esgotado o(s) prazo(s) concedido(s) pela Unidade Administrativa,
aplicará a multa por atraso na entrega de 0,5% ao dia até o limite de 10% sobre o
valor  empenhado,  e,  entendendo  necessário,  aplicará  as  sanções  administrativas
previstas na Lei 14.133/21, nos seguintes artigos: 156, 162 e 163.

7.4.7.  As  aquisições  dos  materiais  ocorrerão  de  acordo  com  as  necessidades  e
conveniências  da  Unidade  Administrativa,  desde  que  exista  o  respectivo  crédito
orçamentário, mediante a emissão de Nota de Empenho.

7.4.8.  Fica terminantemente vedado ao contratado entregar os materiais que sejam
usados,  conflitante  com  este  instrumento  de  contrato,  reservando-se  à  Unidade
Administrativa o direito de recusar qualquer item que apresente tais características.

7.4.9. Na entrega dos materiais deverá ser observado o controle de qualidade de 1ª
(primeira) ordem, também denominado macroscópico. Neste controle, serão observados os
seguintes aspectos: identificação do(s) lote(s), prazo de validade do(s) produto(s),
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condições de embalagem protetora, observação da presença de precipitados, observação
do cumprimento das especificações legais exigidas para os rótulos, verificação da
existência  de  manuais  na  língua  portuguesa,  observação  dos  aspectos  físicos  dos
produtos quanto possível (cor, odor, uniformidade, textura, integridade), presença de
corpos estranhos, limpidez, turbidez, vazamento(s) entre outros.

7.4.10.  Embalagem: Os  materiais  deverão  ser  entregue  em  embalagem  original,  em
perfeito  estado  de  conservação,  sem  sinais  de  violação,  sem  aderência  a  outros
produtos/corpos  estranhos,  sem  unidade,  amassados,  sem  inadequação  de  conteúdo,
identificadas, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o número de
registro emitido pela ANVISA caso necessário ou INMETRO.

7.4.11. Rotulagem e Manuais – Todos os materiais deverão ter constar no(s) rótulo(s),
todas as informações em língua portuguesa. E ainda conter número do lote, data de
fabricação, data de vencimento, nome do responsável técnico, número de registro de
acordo com a Legislação Sanitária vigente e nos termos do Artigo 31 do Código de
Defesa do Consumidor.

7.4.12. O prazo de validade mínimos aceitáveis dos materiais deverá ser equivalente a
12 (doze) meses consecutivos, contados da data de entrega dos produtos na Unidade
Administrativa.

7.5. Do recebimento:

7.5.1. Será realizado pela Comissão de Recebimento na Unidade Administrativa, para
posterior  verificação  da  conformidade  do  objeto  que  procedida  pela  Comissão  de
Certificação (composta por representantes do departamento de interesse, devidamente
portaria dos e com conhecimento técnico na respectiva área), conforme artigo 140,
inciso II, alíneas “a” e “b” e § 2º °, Lei Federal 14.133/21 e, será procedido na
seguinte forma:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

§  2º  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não
excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade
ético-profissional pela perfeita execução do contrato,
nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

7.5.2. Se,  após  o  recebimento  provisório,  for  constatado  que  os  produtos  foram
entregues  de  forma  incompleta  ou  em  desacordo  com  as  especificações  ou  com  a
proposta, após a notificação do contratado, será interrompido o prazo de recebimento
definitivo e suspenso o prazo de pagamento até que seja sanada a situação.

7.5.3. A empresa vencedora de cada item ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o
que  for  recusado  por  apresentar-se  contraditório  à  Ordem  de  Fornecimento  e/ou
distintos dos ofertados, ou qualquer outra coisa que estiver em desacordo com o
disposto neste instrumento e seus anexos.

7.5.4. Todos os materiais deverão ser entregues em embalagens individuais da mesma
marca do fabricante e com selo hidrográfico, em perfeito estado de conservação,
lacradas e adequadas para proteger o conteúdo contra a ação da luz, poeira e umidade
e contra danos durante o transporte, desde o fornecedor até o local da entrega, sob
condições  que  envolvam  embarques,  desembarques,  transportes,  por  rodovias  não
pavimentadas, marítimos ou aéreos.

7.5.5. A empresa vencedora adequará se necessário, seus métodos de embalagem, a fim
de  atender  às  condições  mínimas  estabelecidas,  independentemente  da  inspeção  e
aprovação das embalagens pelo Órgão/Entidade.
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7.5.6. OS materiais deveram ser entregue de acordo com as especificações técnicas e
demais  disposições  não  sendo  permitido  à  comissão  receber  os  produtos  fora  das
especificações pré-definidas, salvo por motivo superveniente, devidamente justificado
e aceito pela Unidade Administrativa.

7.5.7. Não serão aceitos os materiais que tenham sido objeto de quaisquer processos
de manutenção/reciclagem e/ou recondicionamento e ainda os que se apresentarem fora
das embalagens originais de seus fabricantes.

7.5.8. Por ocasião do recebimento, caso seja detectado que os produtos não atendam as
especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente
ou em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição dos produtos não
aceitos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data em que a mesma
receber notificação  expedida pela  contratante, realizando  sua entrega  na Unidade
Administrativa. 

8. DO INSTRUMENTO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O fornecimento, em razão de tratar-se de entrega imediata e, considerando o
disposto no art. 95, da Lei n° 14.133/2021, será instrumentalizado por meio de Nota
de Empenho, que terá força obrigacional e vinculará a licitante à sua proposta, ao
Termo de Referência e ao Edital de Licitação, sem prejuízo às demais obrigações
decorrentes de Lei e normas.

Art.  95.  O  instrumento  de  contrato  é  obrigatório,
salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração
poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como
carta-contrato,  nota  de  empenho  de  despesa,
autorização de compra ou ordem de execução de serviço:
[...] II - compras com entrega imediata e integral dos
bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações,
futuras,  inclusive  quanto  a  assistência  técnica,
independentemente de seu valor. 

8.2. A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas
fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 11.09.1990.

8.3. Face  ao  exposto  nos  subitens  acima  não  haverá  prorrogação  contratual  nem
reajuste de preços, os quais serão fixos e irreajustáveis para todos os efeitos. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1.  Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº. 14.133/2021 e demais
normas pertinentes a legislação brasileira, bem como, as normas previstas no Termo de
Referência e seus Anexos, são obrigações da CONTRATADA: 

9.2.  Entregar todos os materiais constantes na nota de empenho em até 30 (trinta)
dias consecutivos, a contar da data do recebimento da nota de empenho. 

9.3. A qualidade dos materiais/produtos, deverá ser rigorosamente àquele descrito na
Autorização de Fornecimento, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso
daquele, devendo a execução do objeto contratado ser efetuado dentro os requisitos de
QUALIDADE. 

9.4.  A  CONTRATADA  é  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à  CONTRATANTE,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do material, não excluindo ou
reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  e/ou  acompanhamento  pelo  órgão
interessado, com fulcro no artigo 120 da Lei nº 14.133/21.

9.5. Emitida Nota Fiscal em duas vias deverá indicar o número: do Processo, da Nota
de  Empenho,  o  nome  e  número  do  Banco,  Agência  e  número  da  Conta-Corrente  da
CONTRATADA onde será realizado o crédito correspondente ao pagamento do objeto deste
instrumento.  Em  favor  da  Prefeitura  Municipal  de  Porto  Velho,  sob  o  CNPJ  nº.
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05.903.125.0001-45, situada na Av. Sete de Setembro, nº 237 – Centro – CEP: 76.801-
020 – Porto Velho/RO.

9.6. Deverá assumir todos e quaisquer ônus referentes a salário, horas extras e
adicionais. Encargos fiscais e comerciais e demais encargos sociais relativamente aos
seus empregados, resultantes da entrega dos produtos solicitados.

9.7. Deverá comunicar o departamento responsável pela solicitação dos produtos, no
prazo máximo de 10 (dez) dias que antecedam o prazo de vencimento da entrega, os
motivos  que  impossibilite  o  seu  cumprimento  por  escrito,  sob  pena  de  sanções
administrativas.

9.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem na aquisição dos produtos, objeto deste certame, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor contratado, observado o que dispõe o art. 125 da Lei
14.133/21.

9.9. A CONTRATADA não pode transferir a terceiros, por qualquer forma, o contrato,
nem subcontratar qualquer parte do mesmo a que esta é obrigada a cumprir, sem prévio
consentimento por escrito da CONTRATANTE.

9.10. Deverá obedecer no ato da entrega às condições ofertadas na proposta de preço:
prazo de validade e a marca do produto ofertado, o fabricante, tipo de apresentação,
quantidade por embalagem e procedência do produto.

9.11. Por ocasião do recebimento provisório ou definitivo, caso seja detectado que os
produtos  não  atendem  as  especificações  dos  objetos  descritas  neste  Termo  de
Referência e seus Anexos, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em
parte, obrigando-se a empresa CONTRATADA a providenciar a substituição dos Produtos
não aceitos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a contados da data do
recebimento da notificação.

9.12. O  presente  termo  deste  instrumento  determina  ser  obrigatório  a  reparar,
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
o objeto do certame em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da  execução  ou  de  materiais  empregados  na  sua  fabricação,  de  acordo  com  o  que
determina o artigo 119 da Lei 14.133/2021.

9.13.  Correrá por conta da contratada toda e qualquer despesa com frete, ensaios,
testes,  laudos,  e  demais  provas  exigidas  por  normas  técnicas  oficiais,  para  a
perfeita execução do objeto deste instrumento, caso se faça necessário. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o fiel
cumprimento de suas obrigações (ENTREGA DOS MATERIAIS) e prestar as informações e os
esclarecimentos que venham a ser solicitados pela mesma.

10.2. Acompanhar, atestar e efetuar o recebimento dos materiais correspondentes ao
objeto deste instrumento, por servidor ou Comissão de Recebimento dos Materiais,
devidamente legalizado, conforme prevê o art. 140, da Lei n.º 14.133/21, bem como
rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  produtos  que  a  empresa  entregar  fora  das
especificações do Termo de Referência e seu (s) Anexo(s), não eximindo a CONTRATADA
de sua total responsabilidade quanto ao cumprimento de suas obrigações. 

10.3. Comunicar  imediatamente  à  empresa  CONTRATADA  toda  e  qualquer  ocorrência
relacionada com a aquisição dos produtos. 

10.4. Efetuar o pagamento da empresa CONTRATADA em conformidade ao estabelecido neste
Termo  de  Referência,  mediante  conferência  dos  documentos:  Nota  Fiscal/Fatura,  e
devidamente atestados por servidor ou comissão encarregado do recebimento e observado
o cumprimento integral das disposições contidas neste instrumento. 

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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11.1. Apresentação de atestados de capacidade técnica, exclusivamente em nome do
licitante, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem
o fornecimento dos materiais compatíveis com o objeto ser licitado, e ainda;

11.1.1. Os  atestados  emitidos  por  pessoa  jurídica  de  direito  privado  deverão,
obrigatoriamente, estar em papel timbrado com identificação e endereço da emitente,
o  nome  completo  do  signatário,  estando  as  informações  ali  contidas  sujeitas  a
verificação de sua veracidade por parte da Administração.

11.2. Licença  de  Funcionamento  (Alvará  Sanitário),  atualizada,  ou  cadastramento
definitivo emitido por órgão de Vigilância Sanitária local do fornecedor proponente,
e se o proponente for o fabricante ou detentor do registro do produto no Brasil. 

12. DO REGISTRO NA ANVISA 

12.1. Deverá ser entregue junto à proposta de preços, prova de registro do produto
emitido pela ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) ou MS (Ministério da
Saúde), ou de sua isenção (ser for o caso), e ainda cópia da publicação de registro
junto ao Diário Oficial da União; ou Protocolo de Revalidação, acompanhado da cópia
do último Registro do Produto, Cópia Simples.

12.1.1. Estando o registro do produto vencido, a empresa deverá apresentar documento
que  comprove  o  pedido  de  sua  revalidação  (protocolo),  junto  ao  comprovante  de
pagamento da taxa de revalidação do referido registro. 

13. DA FISCALIZAÇÃO 

13.1.  A empresa contratada ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização,
brigando-se a prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pela Unidade

Administrativa. 

13.2.  A execução das obrigações contratuais deste instrumento será fiscalizada por
servidor  (es)  ou  comissão,  doravante  denominado  (s)  FISCAL  (IS),  designado
formalmente, com autoridade para exercer, como representante desta Secretaria, toda e
qualquer ação de orientação geral, observando-se o exato cumprimento de todas as
cláusulas  e  condições  decorrentes  deste  instrumento,  determinando  o  que  for
necessário à regularização das falhas observadas, conforme prevê os artigos. 117 e
140 da Lei nº 14.113/21 e o Decreto nº 11.246/2022. 

13.3. A  existência  da  fiscalização  da  Secretaria  não  diminui  ou  altera  a
responsabilidade da empresa contratada. 

14. DO PAGAMENTO

14.1. O  pagamento  deverá  ser  efetuado  mediante  a  apresentação  de  Nota  Fiscal
acompanhada das devidas requisições que deram origem ao fornecimento pela contratada,
devidamente atestadas pela Administração, conforme disposto no art. 141 da Lei nº
14.133 de 2021;

14.2. O prazo para pagamento da Nota Fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE,
será de 30 (trinta) dias, contados da data de sua apresentação.

14.3. Não será efetuado qualquer pagamento de parcela controvertida à (s) empresa (s)
Contratada (s) enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

14.4. Quando  da  ocorrência  de  eventuais  atrasos  de  pagamento  provocados
exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
fórmulas:
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EM = I x N x VP
Onde: EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP valor da parcela paga;

I = Índice de compensação financeira = 0,000328767, assim apurado: 
I = (TX) I = (1/100) I = 0,000328767 

           365           365 
TX = Percentual da taxa anual = 12% 

14.5. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será
sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o
pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

14.6. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a ADMINISTRAÇÃO, a seu
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-las, com a glosa da
parte que considerar indevida.

14.7. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada,
para fins de atendimento das condições contratuais.

14.8. A administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente,
nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não
instituições  financeiras,  à  exceção  de  determinações  judiciais,  devidamente
protocoladas no órgão.

14.9. Os  eventuais  encargos  financeiros,  processuais  e  outros,  decorrentes  da
inobservância,  pela  licitante,  de  prazo  de  pagamento,  serão  de  sua  exclusiva
responsabilidade.

14.10. A ADMINISTRAÇÃO efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições
sobre todos os pagamentos à CONTRATADA.

14.11. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a
apresentação de Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), e Certidão Negativa da
Receita Estadual, Certidão Negativa Municipal e Certidão Negativa Federal, Certidão
Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  –  CNDT  podendo  ser  verificadas  nos  sítios
eletrônicos.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. A contratada que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou
infringir os preceitos legais, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior,
devidamente  justificados  e  comprovados,  aplicar-se-ão,  conforme  a  natureza  e
gravidade da falta cometida, sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie
(prescrita  pelas  Lei  nº  14.133/2021,  e  previstas  no  Edital  e/ou  contrato),  as
seguintes penalidades: 

I – advertência; 

II – multa, nos seguintes percentuais: 

a) No atraso injustificado da entrega do produto contratado, ou por ocorrência de
descumprimento contratual, 0,5% (cinco centésimos por cento) por dia sobre o valor da
parcela inadimplida, limitado a 30% (trinta por cento); 

b) Nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações seja
medido em horas, aplicar-se-á mora de 0,5% (cinco centésimos por cento) por hora
sobre o valor total do empenho, limitado a 30% (trinta por cento); 

c) No  caso  de  atraso  injustificado  para  substituição  do  produto,  0,5%  (cinco
centésimos por cento) ao dia sobre o valor do produto, incidência limitada a 10 (dez)
dias; 
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d) Na hipótese de atraso injustificado para substituição do produto, superior a 10
(dez) dias, 8% (oito por cento) sobre o valor do produto; 

e) Em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas “a”, “b” e “c” quando
da ocorrência do 3º (terceiro) atraso, poderá ser aplicada sanção mais grave prevista
no inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações; 

f) Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas “a” e “b”,
poderá  ser  aplicada  sanção  mais  grave  prevista  no  Inciso  III  deste  item,
concomitantes e sem prejuízo de outras cominações; 

III -  Inadimplemento absoluto das obrigações sujeitas a contratado à aplicação das
seguintes multas: 

a) Pelo descumprimento total, será aplicada multa de 10% sobre o valor contratado; 

b) Pelo descumprimento parcial, será aplicada multa de 5% sobre o valor do contrato,
levando  em  consideração  para  fixação  do  valor  final,  a  relevância  da  parcela
inadimplida; 

c) Na hipótese de a empresa recusar-se a formalizar o contrato no prazo informado,
durante  a  vigência  da  proposta,  caracteriza-se  a  inexecução  total  da  obrigação
assumida. 

IV – impedimento de licitar e contratar, Art. 156, inciso III da Lei nº 14.133/2021. 

V  –  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar com  a  União,  Estados,
Distrito  Federal  ou  Municípios,  com  fulcro  no  Art.  156,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  quando  a  CONTRATADA  deixar  de  cumprir  as  obrigações  assumidas,
praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

15.2. A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão
contratual.

15.3. A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para
exercício da ampla defesa e do contraditório, por parte da Contratada, na forma da
lei.

15.4.  Reabilitação  perante  a  autoridade  que  aplicou  a  penalidade  será  concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada. 

15.5. Os  prazos  para  adimplemento  das  obrigações  consignadas  no  presente  termo
admitem  prorrogação  nos  casos  e  condições  especificados  no  Art.  92  da  Lei  nº
14.133/2021, devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e
instruída  com  os  documentos  necessários  à  comprovação  das  alegações,  recebida
contemporaneamente  ao  fato  que  ensejá-la,  sendo  considerados  injustificados  os
atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.6. As multas, aplicadas após o regular processo administrativo, serão descontadas
dos pagamentos eventualmente devidos a Contratada.

15.7. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no Art. 155 da
Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,  apuradas  em  regular  processo  administrativo,
sujeitam-se  às  sanções  previstas  no  Art.  156  da  mesma  Lei.  Conforme  Decreto  nº
18.892/2023, Art. 95.

15.8. A  reabilitação  alcança  quaisquer  penas  aplicadas  em  decisão  definitiva,
assegurando ao licitante ou contratado o sigilo dos registros sobre o seu processo e
condenação. Conforme Decreto nº 18.892/2023, Art. 130. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA
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16.1. É vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto
deste termo. 

17. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original e que sejam mantidas as demais cláusulas. 

18. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

18.1. Na ocorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  obras  ou  serviços,  o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns)
registrado(s) poderão ser alterados nas situações previstas no art. 77 do Decreto
Municipal nº 18.892/2023,de 30 de março de 2023, vejamos:

18.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe (intercorrência
externa  do  contrato  que  dificulta  ou  impossibilita  o  seu  cumprimento)  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizam a execução da ata tal como pactuado;

18.1.2. Decorrente  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão
sobre os preços registrados;

18.1.3. Resultante  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação  direta  de
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados. 

18.2. Na ocorrência de fato superveniente que justifique a redução ou revisão dos
preços dos bens ou serviços registrados, a análise de admissibilidade da alteração do
preço  e  a  negociação  junto  aos  fornecedores  detentores  da  ata  compete  a
Superintendência Municipal de Gestão de Gastos Públicos - SGP, na qualidade de órgão
gerenciador (§1º, art. 77 do Decreto Municipal nº 18.892/2023). 

18.3. Os  efeitos  do  reequilíbrio  econômico-financeiro  referente  aos  itens,  em
cumprimento ao Princípio da Publicidade do Ato Administrativo, terão incidência a
partir da publicação do extrato da ata atualizada no Diário Oficial dos Municípios do
Estado de Rondônia – DOMER (§2º do art. 77 do Decreto Municipal nº 18.892/2023). 

19. DOS CRITÉRIOS DA SUSTENTABILIDADE

19.1. É de total responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das normas ambientais
vigentes, no que diz respeito à poluição ambiental e destinação de resíduos. 

19.2. Deverá  tomar  todos  os  cuidados  necessários  para  que  não  decorra  qualquer
degradação ao meio ambiente.

19.3. Deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis para a
correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em
decorrência da execução de suas atividades objeto deste Termo de Referência.

19.4.  No  caso  de  vícios  ou  de  quaisquer  outras  irregularidades  constatadas,  a
administração da CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA relatório concernente a essas
ocorrências, expondo seus motivos, a fim de que as mesmas sejam corrigidas, sem custo
para a CONTRATANTE.

19.5. Deverá cumprir as orientações dispostas no Decreto nº 21.264/2016 e Instrução
Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, referente aos critérios
de Sustentabilidade Ambiental, no que couber. 

20. DA DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
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20.1. Levando-se em conta as considerações realizadas no presente estudo preliminar,
por parte da equipe responsável pela formalização da demanda, entende-se que, a
aquisição da solução mostra-se viável tecnicamente e necessária. No entanto, devem
ser  submetidos  a  aprovação  do  departamento  requisitante  para  fins  de  análise
orçamentária e de viabilidade. 

21. DOS RESPONSÁVEIS: 

21.1.  Elaboração  do  ETP  conforme  planinhas  de  dados,  memória  de  calculo,
justificativas  e  demais  informações  encaminhadas  pela  Divisão  de  Saúde  Bucal  –
DSB/SEMUSA e Departamento de Saúde Escolar – DSE/SEMED. 

22. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

22.1. O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento MENOR PREÇO, por item para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado
todo o ciclo de vida do objeto, desde que atendidas às especificações constantes
deste Termo, conforme inciso XLI, art. 6º, da Lei nº 14.133/2021:  “XLI - pregão:
modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo
critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;” 

23. DAS ESTIMATIVAS DE CUSTOS

23.1. Conforme dispõe o art. 52 do Decreto Municipal nº 18.892/2023, na licitação
para  registro  de  preços,  não  é  obrigatório  indicar  a  dotação  orçamentária,  que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

23.2.  Em conformidade com a Pesquisa de Preços, atestada pela Divisão de Pesquisa
Mercadológica – DIPM/SML, e-DOC  E864917D-e e  4FDCBC18-e, o valor estimado para a
aquisição é de: R$ 448.677,17 (Quatrocentos e quarenta e oito mil, seiscentos e
setenta e sete reais e dezessete centavos).

24. A APLICAÇÃO DA LEI 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES 

24.1. Quanto à aplicação dos benefícios no art. 48, incisos I, II e III da Lei
Federal  n.  123/2006,  para  fins  de  participação  nesta  Licitação,  tratando-se  de
aquisição de bens de natureza divisível, os quantitativos do objeto deste termo estão
classificados da seguinte forma:

a) ITENS COM VALORES ATÉ  R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão EXCLUSIVOS PARA
participação de empresas com porte de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU
EQUIPARADAS, desde que atendam as exigências estabelecidas neste termo e no edital de
licitação;

b) ITENS COM VALORES acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será aplicada a COTA
RESERVA – corresponde até 25% (vinte e cinco por cento) destinado à participação de
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS e COTA PRINCIPAL dos itens
destinados à participação para AMPLA CONCORRÊNCIA. 

25. DECLARAÇÃO DE BENS/MATERIAIS DE USO COMUM 

25.1. Na ocasião azada, declaro que os materiais solicitados no Anexo I da presente
solicitação são bens de uso comum, sendo, portanto, cabível a licitação na modalidade
Pregão Eletrônico para fins de Registro de Preços Permanente, consoante o inciso
XIII, do art. 6º da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Súmula 6 TCE/RO e
Resolução nº 341/2022 – TCU, inciso II, art 2º.

26. ANEXOS

26.1. Fazem parte deste Termo de Referência os seguintes anexos:
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26.1.1. ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS ESTIMADOS;
26.1.2. ANEXO II – PEDIDO MÍNIMO E TOTAL A REGISTRAR;
26.1.3. ANEXO III – Modelos para os itens 01 e 02 (sacola para kit de higiene bucal);

Porto Velho, 27 de março de 2024. 

Responsável pela elaboração: 

LIDIANA MARTINS CHAVES
Gerente da Divisão de Reequilíbrio e Análise de Preços/DCRAP/DGNA – SGP 
Matrícula nº 1000308 

Responsável pela revisão:

JELIANE GONÇALVES DA SILVA
Diretora do Departamento de Gestão dos Núcleos Administrativos – DGNA/SGP 
Matrícula n° 180216 

Aprovo nos termos da nº Lei 14.133/2021 

VALÉRIA JOVÂNIA DA SILVA
Superintendente Municipal de Gestão de Gastos Públicos
Matrícula nº 295221 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA
 ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS ESTIMADOS

ITEM DESCRIÇÃO (ESPECIFICAÇÃO) UNIDADE QUANT.
VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

ITEM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVO PARA ME/EPP E EQUIPARADAS

1 CATMAT: 372452
Kit  Infantil contendo:  CREME  dental,  com
flúor (1100 ppm), uso INFANTIL. Embalagem:
com  tampa  flip  top,  com  90  gramas,  sabor
tutti frutti, com dados de identificação do
produto,  marca  do  fabricante,  prazo  de
validade  e  registro  ou  notificação  na
ANVISA/ MINISTÉRIO DA SAÚDE. ESCOVA dental
tipo infantil, personalizada com a logomarca
da  Prefeitura  de  Porto  Velho  (conforme
logomarca  de  cada  órgão  participante),
escova  dental,  tipo  macia,  infantil,  com
capa  protetora,  instrumento  mecânico
utilizado  para  limpeza  das  superfícies
dentais,  cabo  de  propileno,  anatômico  e
reto, que permita correta empunhadura, com
porção intermediária (pescoço). Comprimento
total entre 13 a 15 cm, com no mínimo 28
tufos.  As  cerdas  deverão  ser  de  mono
filamentos  sintéticos  (nylon),  retas,
textura  macia,  todas  com  a  mesma  altura,
pontas  arredondadas,  lisas,  sem  rebarbas,
agrupadas  em  tufos  com  32  a  42  fios  de
cerdas  por  tufo.  A  escova  deverá  ser
compacta, cabeça mono angulada, apresentando
largura  máxima  entre  10  a  13  mm,  com  03
fileiras de tufos. O material que compõe a
escova dental deverá ser atóxico, livre de
odor ou sabor desagradável e ter resistência
para  não  sofrer  fratura  durante  o  uso.  A
escova  deverá  ser  embalada  individualmente
de forma higiênica que previna contaminação,
acondicionada  em  sacolas  plásticas.  Cores
sortidas. O representante da empresa deverá
enviar  uma  amostra  do  item  licitado.
Apresentar  registro  ou  notificação  na
ANVISA/ MINISTÉRIO DA SAÚDE; FIO dental em
poliamida  –  cera  e  aroma,  rolo  com  25
metros.  Eficaz  na  remoção  de  placa
bacteriana  interdental,  embalagem  pocket,
com tampa flip embalado individualmente em
saquinho plástico, tipo flow pack, com dados
de  identificação  do  produto,  marca  do
fabricante, prazo de validade e registro ou
notificação do Ministério da Saúde. Os kits
deverão  ser  entregues  separadamente  em
sacolinhas  personalizadas  do  Programa  de
SAÚDE  BUCAL  da  Prefeitura  de  Porto  Velho
(conforme  logomarca  de  cada  órgão
participante),  as  sacolas  deverão  ser  em
material  PVC  maleável  e  com  a  frente
transparente e verso Branco, medindo 20x12
cm, com botão de pressão, conforme modelo. A
arte colorida impressa na sacolinha deverá
ser elaborada pela empresa, com aprovação da
Divisão de Saúde Bucal do órgão solicitante.

KIT 9.442 R$ 7,90 R$ 74.591,80
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O kit deverá ser acompanhado de uma cartilha
educativa.

ITEM AMPLA CONCORRÊNCIA – COTA PRINCIPAL

2

CATMAT: 434987 
Kit adulto contendo: CREME dental, com flúor
(1500ppm), uso ADULTO, branco. Embalagem com
tampa  flip  top,  com  90g,  com  dados  de
identificação  do  produto,  marca  do
fabricante, prazo de validade e registro ou
notificação  na  ANVISA/MINISTÉRIO  DA  SAÚDE:
ESCOVA  dental  tipo  uso  adolescente/adulto,
personalizada com a logomarca da Prefeitura
de Porto Velho (conforme logomarca de cada
órgão  participante),  escova  dental,  tipo
macia,  adolescente/adulto,  com  capa
protetora,  instrumento  mecânico  utilizado
para limpeza das superfícies dentais, cabo
de propileno, anatômico e reto, que permita
correta  empunhadura,  com  porção
intermediária  (pescoço).  Comprimento  total
entre 17 a 18,5 cm, cabo emborrachado, com
no mínimo 28 tufos. As cerdas deverão ser de
mono  filamentos  sintéticos  (nylon),  retas,
textura  macia,  todas  com  a  mesma  altura,
pontas  arredondadas,  lisas,  sem  rebarbas,
agrupadas  em  tufos  com  32  a  42  fios  de
cerdas  por  tufo.  As  cerdas  devem  ter
indicador que sinaliza o  momento ideal da
troca. A escova deverá ser compacta, cabeça
mono  angulada.  O  material  que  compõe  a
escova dental deverá ser atóxico, livre de
odor ou sabor desagradável e ter resistência
para  não  sofrer  fratura  durante  o  uso.  A
escova  deverá  ser  embalada  individualmente
de forma higiênica que previna contaminação,
acondicionada  em  sacolas  plásticas.  O
representante da empresa deverá enviar uma
amostra  do  item  licitado.  Apresentar
registro  ou  notificação  na  ANVISA/
MINISTÉRIO DA SAÚDE FIO, dental em poliamida
– cera e aroma, rolo com 25 metros. Eficaz
na remoção de placa bacteriana interdental,
embalagem  pocket,  com  tampa  flip  embalado
individualmente  em  saquinho  plástico,  tipo
flow  pack,  com  dados  de  identificação  do
produto,  marca  do  fabricante,  prazo  de
validade  e  registro  ou  notificação  do
Ministério  da  Saúde.  Os  kits  deverão  ser
entregue  separadamente  em  sacolinha
personalizada do Programa de SAÚDE BUCAL da
Prefeitura  de  Porto  Velho  (conforme
logomarca  de  cada  órgão  participante),  as
sacolas deverão ser em material PVC maleável
e com a frente transparente e verso Branco,
medindo  20x12  cm,  com  botão  de  pressão,
conforme modelo. A arte colorida impressa na
sacolinha deverá ser elaborada pela empresa,
com aprovação da Divisão de Saúde Bucal do
órgão  solicitante.  O  kit  deverá  ser
acompanhado de uma cartilha educativa.

KIT 37.100 R$ 5,21
R$

193.291,00
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ITEM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVO PARA ME/EPP E EQUIPARADAS - COTA 25%

3

CATMAT: 434987 
Kit adulto contendo: CREME dental, com flúor
(1500ppm), uso ADULTO, branco. Embalagem com
tampa  flip  top,  com  90g,  com  dados  de
identificação  do  produto,  marca  do
fabricante, prazo de validade e registro ou
notificação  na  ANVISA/MINISTÉRIO  DA  SAÚDE:
ESCOVA  dental  tipo  uso  adolescente/adulto,
personalizada com a logomarca da Prefeitura
de Porto Velho (conforme logomarca de cada
órgão  participante),  escova  dental,  tipo
macia,  adolescente/adulto,  com  capa
protetora,  instrumento  mecânico  utilizado
para limpeza das superfícies dentais, cabo
de propileno, anatômico e reto, que permita
correta  empunhadura,  com  porção
intermediária  (pescoço).  Comprimento  total
entre 17 a 18,5 cm, cabo emborrachado, com
no mínimo 28 tufos. As cerdas deverão ser de
mono  filamentos  sintéticos  (nylon),  retas,
textura  macia,  todas  com  a  mesma  altura,
pontas  arredondadas,  lisas,  sem  rebarbas,
agrupadas  em  tufos  com  32  a  42  fios  de
cerdas  por  tufo.  As  cerdas  devem  ter
indicador que sinaliza o  momento ideal da
troca. A escova deverá ser compacta, cabeça
mono  angulada.  O  material  que  compõe  a
escova dental deverá ser atóxico, livre de
odor ou sabor desagradável e ter resistência
para  não  sofrer  fratura  durante  o  uso.  A
escova  deverá  ser  embalada  individualmente
de forma higiênica que previna contaminação,
acondicionada  em  sacolas  plásticas.  O
representante da empresa deverá enviar uma
amostra  do  item  licitado.  Apresentar
registro  ou  notificação  na  ANVISA/
MINISTÉRIO DA SAÚDE FIO, dental em poliamida
– cera e aroma, rolo com 25 metros. Eficaz
na remoção de placa bacteriana interdental,
embalagem  pocket,  com  tampa  flip  embalado
individualmente  em  saquinho  plástico,  tipo
flow  pack,  com  dados  de  identificação  do
produto,  marca  do  fabricante,  prazo  de
validade  e  registro  ou  notificação  do
Ministério  da  Saúde.  Os  kits  deverão  ser
entregue  separadamente  em  sacolinha
personalizada do Programa de SAÚDE BUCAL da
Prefeitura  de  Porto  Velho  (conforme
logomarca  de  cada  órgão  participante),  as
sacolas deverão ser em material PVC maleável
e com a frente transparente e verso Branco,
medindo  20x12  cm,  com  botão  de  pressão,
conforme modelo. A arte colorida impressa na
sacolinha deverá ser elaborada pela empresa,
com aprovação da Divisão de Saúde Bucal do
órgão  solicitante.  O  kit  deverá  ser
acompanhado de uma cartilha educativa.

KIT 12.366 R$ 5,21 R$ 64.426,86

ITEM AMPLA CONCORRÊNCIA – COTA PRINCIPAL

4 CATMAT 398861 UNIDADE 77.655 R$ 0,78 R$ 60.570,90
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ESCOVA dental  tipo  infantil,  personalizada
com a logomarca da Prefeitura de Porto Velho
(conforme  logomarca  de  cada  órgão
participante),  Escova  dental,  tipo  macia,
infantil,  com  capa  protetora,  instrumento
mecânico  utilizado  para  limpeza  das
superfícies  dentais,  cabo  de  propileno,
anatômico  e  reto,  que  permita  correta
empunhadura,  com  porção  intermediária
(pescoço). Comprimento total entre 13 a 15
cm,  com  no  mínimo  28  tufos.  As  cerdas
deverão  ser  de  mono  filamentos  sintéticos
(nylon), retas, textura macia, todas com a
mesma  altura,  pontas  arredondadas,  lisas,
sem rebarbas, agrupadas em tufos com 32 a 42
fios de cerdas por tufo. A escova deverá ser
compacta, cabeça mono angulada, apresentando
largura  máxima  entre  10  a  13  mm,  com  03
fileiras de tufos. O material que compõe a
escova dental deverá ser atóxico, livre de
odor ou sabor desagradável e ter resistência
para  não  sofrer  fratura  durante  o  uso.  A
escova  deverá  ser  embalada  individualmente
de forma higiênica que previna contaminação,
acondicionada  em  sacolas  plásticas.  Cores
sortidas. O representante da empresa deverá
enviar  uma  amostra  do  item  licitado.
Apresentar  registro  ou  notificação  na
ANVISA/ MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

ITEM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVO PARA ME/EPP E EQUIPARADAS - COTA 25%

5

CATMAT 398861 
ESCOVA dental  tipo  infantil,  personalizada
com a logomarca da Prefeitura de Porto Velho
(conforme  logomarca  de  cada  órgão
participante),  Escova  dental,  tipo  macia,
infantil,  com  capa  protetora,  instrumento
mecânico  utilizado  para  limpeza  das
superfícies  dentais,  cabo  de  propileno,
anatômico  e  reto,  que  permita  correta
empunhadura,  com  porção  intermediária
(pescoço). Comprimento total entre 13 a 15
cm,  com  no  mínimo  28  tufos.  As  cerdas
deverão  ser  de  mono  filamentos  sintéticos
(nylon), retas, textura macia, todas com a
mesma  altura,  pontas  arredondadas,  lisas,
sem rebarbas, agrupadas em tufos com 32 a 42
fios de cerdas por tufo. A escova deverá ser
compacta, cabeça mono angulada, apresentando
largura  máxima  entre  10  a  13  mm,  com  03
fileiras de tufos. O material que compõe a
escova dental deverá ser atóxico, livre de
odor ou sabor desagradável e ter resistência
para  não  sofrer  fratura  durante  o  uso.  A
escova  deverá  ser  embalada  individualmente
de forma higiênica que previna contaminação,
acondicionada  em  sacolas  plásticas.  Cores
sortidas. O representante da empresa deverá
enviar  uma  amostra  do  item  licitado.
Apresentar  registro  ou  notificação  na
ANVISA/ MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNIDADE 25.885 R$ 0,78 R$ 20.190,30

 Superintendência Municipal de Licitações – SML
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho – RO
E-mail: editais.sml@gmail.com

21

e-DOC BA36E9AC
Proc 00600-00039393/2023-78-e

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC BA36E9AC

https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=processo&f=detalhes&idprocesso=65624&aba=AbaInformacao
mailto:editais.sml@gmail.com
https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=BA36E9AC
https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=39393&filter[anoproc]=2023


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 00600-00039393/2023-78-e 

ITEM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVO PARA ME/EPP E EQUIPARADAS

6

CATMAT: 438150
ESCOVA  dental  tipo  uso  adolescente/adulto,
personalizada com a logomarca da Prefeitura
de Porto Velho (conforme logomarca de cada
órgão  participante),  Escova  dental,  tipo
macia,  adolescente/adulto,  com  capa
protetora,  instrumento  mecânico  utilizado
para limpeza das superfícies dentais, cabo
de propileno, anatômico e reto, que permita
correta  empunhadura,  com  porção
intermediária  (pescoço).  Comprimento  total
entre 17 a 18,5 cm, cabo emborrachado, com
no mínimo 28 tufos. As cerdas deverão ser de
mono  filamentos  sintéticos  (nylon),  retas,
textura  macia,  todas  com  a  mesma  altura,
pontas  arredondadas,  lisas,  sem  rebarbas,
agrupadas  em  tufos  com  32  a  42  fios  de
cerdas  por  tufo.  As  cerdas  devem  ter
indicador que sinaliza o momento ideal da
troca. A escova deverá ser compacta, cabeça
mono  angulada.  O  material  que  compõe  a
escova dental deverá ser atóxico, livre de
odor ou sabor desagradável e ter resistência
para  não  sofrer  fratura  durante  o  uso.  A
escova  deverá  ser  embalada  individualmente
de forma higiênica que previna contaminação,
acondicionada  em  sacolas  plásticas.  O
representante da empresa deverá enviar uma
amostra  do  item  licitado.  Apresentar
registro  ou  notificação  na  ANVISA/
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNIDADE 25.890 R$ 0,60 R$ 15.534,00

7

CATMAT: 435440 
CREME  dental,  com  flúor  (1500ppm),  uso
adulto,  cor  branco.  Embalagem:  com  tampa
flip  top,  com  90g,  com  dados  de
identificação  do  produto,  marca  do
fabricante, prazo de validade e registro ou
notificação na ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNIDADE 7.363 R$ 2,14 R$ 15.756,82

8
CATMAT 428102
Fluoreto  Gel  Acidulado,  concentração  1,23%
de NaF, 12300ppm. Frasco com 200ml. 

FRASCO 647 R$ 6,67 R$ 4.315,49

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 448.677,17 (Quatrocentos e quarenta e oito mil e seiscentos e
setenta e sete reais e dezessete centavos).
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA
PEDIDO MÍNIMO E TOTAL A REGISTRAR 

ITEM DESCRIÇÃO (ESPECIFICAÇÃO) UNIDADE
PEDIDO
MÍNIMO

TOTAL A REGISTRAR
12 (DOZE) MESES 

1 CATMAT: 372452
Kit  Infantil contendo:  CREME  dental,
com  flúor  (1100  ppm),  uso  INFANTIL.
Embalagem: com tampa flip top, com 90
gramas, sabor tutti frutti, com dados
de identificação do produto, marca do
fabricante,  prazo  de  validade  e
registro  ou  notificação  na  ANVISA/
MINISTÉRIO DA SAÚDE. ESCOVA dental tipo
infantil, personalizada com a logomarca
da Prefeitura de Porto Velho (conforme
logomarca de cada órgão participante),
escova  dental,  tipo  macia,  infantil,
com  capa  protetora,  instrumento
mecânico  utilizado  para  limpeza  das
superfícies dentais, cabo de propileno,
anatômico e reto, que permita correta
empunhadura,  com  porção  intermediária
(pescoço). Comprimento total entre 13 a
15  cm,  com  no  mínimo  28  tufos.  As
cerdas deverão ser de mono filamentos
sintéticos  (nylon),  retas,  textura
macia, todas com a mesma altura, pontas
arredondadas,  lisas,  sem  rebarbas,
agrupadas em tufos com 32 a 42 fios de
cerdas por tufo. A escova deverá ser
compacta,  cabeça  mono  angulada,
apresentando largura máxima entre 10 a
13  mm,  com  03  fileiras  de  tufos.  O
material  que  compõe  a  escova  dental
deverá ser atóxico, livre de odor ou
sabor  desagradável  e  ter  resistência
para não sofrer fratura durante o uso.
A  escova  deverá  ser  embalada
individualmente de forma higiênica que
previna contaminação, acondicionada em
sacolas  plásticas.  Cores  sortidas.  O
representante da empresa deverá enviar
uma  amostra  do  item  licitado.
Apresentar registro ou notificação na
ANVISA/ MINISTÉRIO DA SAÚDE; FIO dental
em poliamida – cera e aroma, rolo com
25 metros. Eficaz na remoção de placa
bacteriana  interdental,  embalagem
pocket,  com  tampa  flip  embalado
individualmente  em  saquinho  plástico,
tipo  flow  pack,  com  dados  de
identificação  do  produto,  marca  do
fabricante,  prazo  de  validade  e
registro ou notificação do Ministério
da Saúde. Os kits deverão ser entregues
separadamente  em  sacolinhas
personalizadas  do  Programa  de  SAÚDE
BUCAL  da  Prefeitura  de  Porto  Velho
(conforme  logomarca  de  cada  órgão
participante), as sacolas deverão ser
em material PVC maleável e com a frente
transparente  e  verso  Branco,  medindo
20x12  cm,  com  botão  de  pressão,

KIT 7.608 9.442
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conforme  modelo.  A  arte  colorida
impressa  na  sacolinha  deverá  ser
elaborada pela empresa, com aprovação
da  Divisão  de  Saúde  Bucal  do  órgão
solicitante.  O  kit  deverá  ser
acompanhado de uma cartilha educativa.

2 CATMAT: 434987 
Kit adulto contendo: CREME dental, com
flúor  (1500ppm),  uso  ADULTO,  branco.
Embalagem com tampa flip top, com 90g,
com dados de identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade
e  registro  ou  notificação  na
ANVISA/MINISTÉRIO  DA  SAÚDE:  ESCOVA
dental  tipo  uso  adolescente/adulto,
personalizada  com  a  logomarca  da
Prefeitura  de  Porto  Velho  (conforme
logomarca de cada órgão participante),
escova  dental,  tipo  macia,
adolescente/adulto, com capa protetora,
instrumento  mecânico  utilizado  para
limpeza das superfícies dentais, cabo
de  propileno,  anatômico  e  reto,  que
permita correta empunhadura, com porção
intermediária  (pescoço).  Comprimento
total  entre  17  a  18,5  cm,  cabo
emborrachado, com no mínimo 28 tufos.
As  cerdas  deverão  ser  de  mono
filamentos  sintéticos  (nylon),  retas,
textura  macia,  todas  com  a  mesma
altura, pontas arredondadas, lisas, sem
rebarbas, agrupadas em tufos com 32 a
42 fios de cerdas por tufo. As cerdas
devem  ter  indicador  que  sinaliza  o
momento ideal da troca. A escova deverá
ser compacta, cabeça mono angulada. O
material  que  compõe  a  escova  dental
deverá ser atóxico, livre de odor ou
sabor  desagradável  e  ter  resistência
para não sofrer fratura durante o uso.
A  escova  deverá  ser  embalada
individualmente de forma higiênica que
previna contaminação, acondicionada em
sacolas plásticas. O representante da
empresa  deverá  enviar  uma  amostra  do
item licitado. Apresentar registro ou
notificação  na  ANVISA/  MINISTÉRIO  DA
SAÚDE FIO, dental em poliamida – cera e
aroma, rolo com 25 metros. Eficaz na
remoção  de  placa  bacteriana
interdental,  embalagem  pocket,  com
tampa flip embalado individualmente em
saquinho plástico, tipo flow pack, com
dados  de  identificação  do  produto,
marca do fabricante, prazo de validade
e registro ou notificação do Ministério
da Saúde. Os kits deverão ser entregue
separadamente  em  sacolinha
personalizada  do  Programa  de  SAÚDE
BUCAL  da  Prefeitura  de  Porto  Velho
(conforme  logomarca  de  cada  órgão
participante), as sacolas deverão ser
em material PVC maleável e com a frente
transparente  e  verso  Branco,  medindo

KIT 43.705 49.466
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20x12  cm,  com  botão  de  pressão,
conforme  modelo.  A  arte  colorida
impressa  na  sacolinha  deverá  ser
elaborada pela empresa, com aprovação
da  Divisão  de  Saúde  Bucal  do  órgão
solicitante.  O  kit  deverá  ser
acompanhado de uma cartilha educativa.

3

CATMAT 398861 
ESCOVA dental  tipo  infantil,
personalizada  com  a  logomarca  da
Prefeitura  de  Porto  Velho  (conforme
logomarca de cada órgão participante),
Escova  dental,  tipo  macia,  infantil,
com  capa  protetora,  instrumento
mecânico  utilizado  para  limpeza  das
superfícies dentais, cabo de propileno,
anatômico e reto, que permita correta
empunhadura,  com  porção  intermediária
(pescoço). Comprimento total entre 13 a
15  cm,  com  no  mínimo  28  tufos.  As
cerdas deverão ser de mono filamentos
sintéticos  (nylon),  retas,  textura
macia, todas com a mesma altura, pontas
arredondadas,  lisas,  sem  rebarbas,
agrupadas em tufos com 32 a 42 fios de
cerdas por tufo. A escova deverá ser
compacta,  cabeça  mono  angulada,
apresentando largura máxima entre 10 a
13  mm,  com  03  fileiras  de  tufos.  O
material  que  compõe  a  escova  dental
deverá ser atóxico, livre de odor ou
sabor  desagradável  e  ter  resistência
para não sofrer fratura durante o uso.
A  escova  deverá  ser  embalada
individualmente de forma higiênica que
previna contaminação, acondicionada em
sacolas  plásticas.  Cores  sortidas.  O
representante da empresa deverá enviar
uma  amostra  do  item  licitado.
Apresentar registro ou notificação na
ANVISA/ MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNIDADE 77.655 103.540

4 CATMAT: 438150
ESCOVA  dental  tipo  uso
adolescente/adulto, personalizada com a
logomarca da Prefeitura de Porto Velho
(conforme  logomarca  de  cada  órgão
participante),  Escova  dental,  tipo
macia,  adolescente/adulto,  com  capa
protetora,  instrumento  mecânico
utilizado para limpeza das superfícies
dentais, cabo de propileno, anatômico e
reto, que permita correta empunhadura,
com  porção  intermediária  (pescoço).
Comprimento total entre 17 a 18,5 cm,
cabo  emborrachado,  com  no  mínimo  28
tufos. As cerdas deverão ser de mono
filamentos  sintéticos  (nylon),  retas,
textura  macia,  todas  com  a  mesma
altura, pontas arredondadas, lisas, sem
rebarbas, agrupadas em tufos com 32 a
42 fios de cerdas por tufo. As cerdas
devem  ter  indicador  que  sinaliza  o
momento ideal da troca. A escova deverá
ser compacta, cabeça mono angulada. O

UNIDADE 19.417 25.890
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material  que  compõe  a  escova  dental
deverá ser atóxico, livre de odor ou
sabor  desagradável  e  ter  resistência
para não sofrer fratura durante o uso.
A  escova  deverá  ser  embalada
individualmente de forma higiênica que
previna contaminação, acondicionada em
sacolas plásticas. O representante da
empresa  deverá  enviar  uma  amostra  do
item licitado. Apresentar registro ou
notificação  na  ANVISA/  MINISTÉRIO  DA
SAÚDE. 

5

CATMAT: 435440 
CREME dental, com flúor (1500ppm), uso
adulto,  cor  branco.  Embalagem:  com
tampa flip top, com 90g, com dados de
identificação  do  produto,  marca  do
fabricante,  prazo  de  validade  e
registro  ou  notificação  na
ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNIDADE 5.522 7.363

6

CATMAT 428102
Fluoreto  Gel  Acidulado,  concentração
1,23%  de  NaF,  12300ppm.  Frasco  com
200ml. 

FRASCO 485 647
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ANEXO III
Modelos para os itens 01 e 02 (sacola para kit de higiene bucal)
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